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Centro de custo:  Departamento de Economia

Para: Comunidade do ECO 

 

 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

 DEPARTAMENTO DE ECONOMIA

GRUPO PET-Economia

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS PET PARA 2/2020

 

 

O Departamento de Economia da Universidade de Brasília torna público o processo de seleção para não
bolsistas do Programa de Educação Tutorial (PET), da Secretaria de Ensino Superior (SESu/MEC), do Curso
de Ciências Econômicas da UnB. Os interessados deverão atender aos requisitos e obedecer ao cronograma
de atividades especificado neste edital.

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PROGRAMA

O PET é um programa acadêmico direcionado a alunos regularmente matriculados em cursos de graduação,
que se organizam em grupos, recebendo orientação acadêmica de professores-tutores, que tem como
objetivos:

o envolvimento dos estudantes que dele participam em um processo de formação integral, propiciando-
lhes uma compreensão abrangente e aprofundada de sua área de estudos;
a melhoria do ensino de graduação;
a formação acadêmica ampla do aluno;
a interdisciplinaridade;
a atuação coletiva;
o planejamento e a execução, em grupos sob tutoria, de um programa diversificado de atividades
acadêmicas.

 

2. INSCRIÇÕES E VAGAS

 

As inscrições serão realizadas pelo email petunbeco@gmail.com no período de 01 de fevereiro de 2021 às
00:00 a 19 de fevereiro de 2021 às 23:59 com a ficha e documento de inscrição descritos no item 3. Serão
homologadas aquelas inscrições que estejam de acordo com os requisitos descritos no item 4 desse edital e
que tenham fornecido a documentação completa descrita no item 3 desse edital.
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Serão ofertadas 2 (dois) vaga para bolsista e 4 (quatro) vagas para não bolsistas, conforme disponibilidade do
SIGPET, que serão incorporados ao grupo imediatamente após o término do processo seletivo.

 

3. ORIENTAÇÕES

 

No ato da inscrição, o estudante deverá apresentar:

 

3.1 ficha de inscrição devidamente preenchida, disponível no anexo desse edital;

3.2 Histórico escolar digital emitido digitalmente pelo próprio aluno dentro do período da validade até o
momento do fim das inscrições (19 de fevereiro de 2021 às 23:59) - deve conter o IRA.

3.2. Cópia do documento de identidade e CPF legíveis – documentos não legíveis podem invalidar a inscrição
do candidato.

 

4. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

 

Para inscrição no processo seletivo, o candidato deverá:

4.1 Possuir índice de rendimento acadêmico (IRA) maior ou igual a 3,0;

4.2 Ser estudante do Curso de Ciências Econômicas da UnB matriculado do 2o até o 6o período do curso.

4.3 Casos ambíguos serão decididos pela comissão de seleção e submetidos à aprovação do CLAA.

 

5. CONDIÇÕES PARA A EFETIVAÇÃO DO(A) ALUNO(A) PET

 

Para preenchimento da vaga, o bolsista deverá:

5.1. Ter sido aprovado no processo de seleção;

5.2. Não acumular bolsa de outro programa ou projeto;

5.3. Ter disponibilidade para dedicar vinte horas semanais às atividades do PET.

5.4. O PET não suspendeu suas atividades durante a quarentena, mantendo atividades não presenciais durante
esse período, das quais tanto bolsistas quanto não bolsistas devem participar.

 

6. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

 

A seleção será feita em duas etapas, divididas em fases. A primeira etapa, de caráter eliminatório e
classificatório, consiste em um texto dissertativo, sobre  o seguinte tema: O papel da ciência e/ou das
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universidades no progresso da humanidade. Seu trabalho será avaliado pela correção ortográfica e
gramatical, capacidade analítica e síntese em relação aos principais argumentos econômicos trazidos no texto.

O texto deve ser enviado para o e-mail petunbeco@gmail.com até o dia 19 de fevereiro de 2021 às 23:59,
junto com sua inscrição. Ela deve estar escrita em Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5 e ter no
máximo 2 páginas. Caso o candidato não envie a avaliação até o prazo estipulado, ele será desclassificado do
processo.

A segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, consiste de uma entrevista com a Comissão
responsável pela seleção, combinada com a análise das respostas às perguntas da ficha de inscrição. Devido à
situação de quarentena, a entrevista poderá ocorrer por videoconferência em horário a ser informado ao
candidato.

 

6. As atividades do processo seletivo serão realizadas de acordo com o cronograma a seguir:

 

  Evento Data/horário Local

Período
de
inscrições

Início das
inscrições

01 de fevereiro de
2021 às 00:00 petunbeco@gmail.com

Fim das
inscrições

 

19 de fevereiro de
2021 às 23:59 petunbeco@gmail.com

 
Divulgação
das inscrições
homologadas

23 de fevereiro de
2021.

Facebook do PET-
Economia

 

 

 

1ª Etapa

 

Prova de
conhecimento

 

19 de fevereiro de 2021 às 23:59 – data
limite de entrega da avaliação

 

 

2ª Etapa

 

Entrevista e
análise da
ficha de
inscrição

Data Próvavel: 4a
semana de
fevereiro ou 1a/2a
semana de
março/2021

A ser avisado.

 

Caso haja alterações,
será avisado com
antecedência.

Divulgação
do resultado

Data Próvavel: 3a
semana de

A ser avisado.

mailto:petunbeco@gmail.com
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da seleção

 

março/2021  

Caso haja alterações,
será avisado com
antecedência.

 

 

6. Na tabela a seguir, consta a pontuação máxima atribuída a cada fase do processo seletivo.

 

Etapa Fase Pontuação máxima  

1ª etapa
Prova de conhecimento 30  

   

2ª etapa Entrevista e análise da ficha de inscrição 70  

  Total 100  

 

 

6. Dos critérios de avaliação e classificação

6.1 Serão eliminados os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 21,0 na primeira etapa e(ou) 49,0 na
segunda etapa.

6.2 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das pontuações
totais obtidas nas duas etapas e constituirão a lista de aprovados.

 

7. VALIDADE DO PROCESSO

Este processo tem validade até o final do semestre 2/2021. Assim, caso haja candidato aprovado, mas não
selecionado dentro do número de vagas, eventualmente poderá vir a ser convocado para ocupar nova vaga
que surja até o final do período letivo 2/2021, caso isso seja autorizado pelo CLAA/DAIA/DEG. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Informações adicionais sobre o PET poderão ser obtidas no sítio: http://www.mec.gov.br/pet. 

8.2 O candidato selecionado deverá iniciar as suas atividades imediatamente após a divulgação do
resultado da seleção, para assegurar sua condição de bolsista e não bolsista do PET. 
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8.3 A inscrição dos candidatos implica a aceitação dos termos deste edital. 

8.4 O candidato classificado assinará termo de compromisso específico com a UnB e com o MEC. 

8.5 O bolsista do grupo PET Economia receberá mensalmente bolsa no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais). 

8.6 As datas desse edital poderão ser modificadas, por motivo de força maior e serão divulgadas no
Facebook do PET-Economia. 

8.7 Os casos omissos serão decididos pela Comissão responsável pela seleção.

 

O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.

           

 

Brasília, 29 de janeiro de 2021.

 

Em 25/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Felippe Cabello, Professor(a) de Magistério
Superior do Departamento de Economia da FACE, em 29/01/2021, às 22:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6239088 e
o código CRC 4296182C.

Referência: Processo nº 23106.008847/2021-92 SEI nº 6239088


